
PECUÁRIO

SEGURADORA NÚMERO PROCESSO RAMO SUB RAMO CLASSIFICAÇÃO CULTURAS COBERTURA(S) BÁSICA(S)  COBERTURA(S) ADICIONAL(IS)  FRANQUIA NÍVEL DE COBERTURA LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO INDENIZAÇÃO

ALLIANZ 15414.004008/2011-11     SEGURO PECUÁRIO SEM COBERTURA DO FESR PECUÁRIO - SUBVENCIONÁVEL - Bovinos, caprinos, ovinos e bubalinos

Asfixia por sufocamento ou submersão, eletrocussão caisada por descargar elétrica (raio), 

envenenamento, intoxicação ou ingestão de corpo estranho de maneira acidental, incêndio 

acidental, calor causado por exposição prolongada ao sol, tempestade de granizo e baixas 

temperaturas que causem hipotermia. - 5% a 20% - LMI = Valor do Animal x Número de Animais

INDENIZAÇÃO = (%Perdas x LMI) – (Franquia e/ou 

Participação Obrigatória do Segurado)

MAPFRE 15414.900442/2013-96     SEGURO PECUÁRIO SEM COBERTURA DO FESR PECUÁRIO - SUBVENCIONÁVEL -

Bovinos, bubalinos, caprinos, ovinos, asininos, 

muares e suínos

Morte decorrente de: doença de caráter não epidêmico; acidente; incêndio, raio, insolação e 

eletrocussão; envenenamento, intoxicação e ingestão de corpo estranho, desde que de forma 

acidental; asfixia por sufocamento ou submersão; luta, ataque ou mordedura de animais; 

parto ou aborto; inoculações vacinais e outras medidas de ordem profilática, necessária à 

salvaguarda do animal. -

Franquia: 1% (em 

quantidade de Animais) / 

Participação Obrigatória do 

Segurado: 10% a 15% - LMI = Nº de Animais x Valor do Animal (R$)

Indenização = [(Nº Animais Mortos - Franquia em 

Nº de Animais) x Valor do Animal] - {% POS x  [(Nº 

Animais Mortos - Franquia em Nº de Animais) x 

Valor do Animal]}

SWISS RE 15414.000338/2005-90     SEGURO PECUÁRIO SEM COBERTURA DO FESR PECUÁRIO - SUBVENCIONÁVEL -

Animais destinados, exclusivamente, ao 

consumo, produção, cria, recria, engorda, 

trabalho por tração, bem como os destinados 

à reprodução por monta natural, coleta de 

sêmen ou transferência de embriões, cuja 

finalidade seja, exclusivamente, o incremento 

e/ou melhoria de plantéis.

Morte decorrente de: acidente, doença, asfixia por sufocamento ou submersão, incêndio, 

raio, insolação e eletrocussão, envenenamento, intoxicação e ingestão acidental de corpo, 

luta, ataque ou mordedura de animais, parto distocico ou aborto, inoculações vacinais e 

outras medidas de ordem profilática, necessária à preservação da saúde do animal, 

decorrentes de ordem pública ou estipulação médico-veterinária devidamente comprovada, 

eutanásia ou abate por determinação médico veterinária, decorrente dos itens dispostos

Consultar Condições Gerais do 

Produto

. Cobertura Básica: 

Participação Obrigatória do 

Segurado: 5% a 50%

. Rebanho mínimo variável 

entre 3-9 cabeças

. Demais Coberturas: POS 

de 0 a 50% -

LMI = Valor em Risco x Percentual à escolha do 

Segurado

LMI - Participação Obrigatória do Segurada ou 

Franquia

SWISS RE 15414.001644/2006-24     SEGURO PECUÁRIO COM COBERTURA DO FESR PECUÁRIO - SUBVENCIONÁVEL -

Animais destinados, exclusivamente, ao 

consumo, produção, cria, recria, engorda, 

trabalho por tração, bem como os destinados 

à reprodução por monta natural, coleta de 

sêmen ou transferência de embriões, cuja 

finalidade seja, exclusivamente, o incremento 

e/ou melhoria de plantéis.

Morte decorrente de: acidente, doença, asfixia por sufocamento ou submersão, incêndio, 

raio, insolação e eletrocussão, envenenamento, intoxicação e ingestão acidental de corpo, 

luta, ataque ou mordedura de animais, parto distocico ou aborto, inoculações vacinais e 

outras medidas de ordem profilática, necessária à preservação da saúde do animal, 

decorrentes de ordem pública ou estipulação médico-veterinária devidamente comprovada, 

eutanásia ou abate por determinação médico veterinária, decorrente dos itens dispostos

Consultar Condições Gerais do 

Produto

. Cobertura Básica: 

Participação Obrigatória do 

Segurado: 5% a 50%

. Rebanho mínimo variável 

entre 3-9 cabeças

. Demais Coberturas: POS 

de 0 a 50% -

LMI = Valor em Risco x Percentual à escolha do 

Segurado

LMI - Participação Obrigatória do Segurada ou 

Franquia


